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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LU ~1<\. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei n" 3.851, de 18 de outubro.de 2017. 

;\ Câmara Municipal de Sanrn· Luzia, 1 ~s tado de Mina$ Gentis, no uso das su~R 
atribuições legai$, aprova, e cu, J'rc$idcntc da Câmara Municipal, cm se 1 

nome, promulgo a seguinte Lei: 

1 
1 

"Altera ·o art. 29 da Lei n º 3.159/2010 q~~ 
dispõe sobre 11 estrutura da Guard, 1 

Mu11id p :u de S11111a Luzia, cria c11rgos e drl 
01,1tms providencias " 

·., ... . 
' . 

Art. '1:'- E sra Lei· enira . cm ~t na data de ~ui· p~blicaçào, revogadas 
. .. 

disposições em contrário. 

>tonk~io do:::~:~f.' ~:::o d.< 2017. 
Ptesid~nte da Câffiara nicipal de Santa Luzia . 
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